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Tema 44 dos IRRs do TST
 

É possível converter judicialmente pedido de demissão em rescisão indireta, no
caso de falta grave cometida pelo empregador (CLT, art. 483), mesmo quando
inexistente vício de consentimento do empregado na iniciativa de ruptura
contratual?

Link para o Pangea

“(...) suspensão dos recursos ordinários e dos recursos de revista ainda não
encaminhados ao TST, interpostos contra sentenças/acórdãos proferidos
em casos idênticos ao afetado no IRR em comento (...)”

Lançamento no PJe ao sobrestar:

    Selecione: 

     - na tarefa Sobrestamento:   
    
 

 
 - na tarefa conclusão ao magistrado - elaborar decisão -
sobrestamento/suspensão - aba “Movimentos”:

    No campo “número do tema IRR*” digite 44

Secretaria de Inteligência Judiciária
Coordenadoria de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas 

Incidente de Recurso de Revista Repetitivo ou de Embargos
Repetitivos (14973)

Suspenso o processo ou sobrestado o recurso por
Incidente de Recurso de Revista Repetitivo ou de
Embargos Repetitivos [tema IRR nº...] (14973)

Suspensão determinada em 27/05/2025 (PROAD 2937/2025):

https://pangea.trt4.jus.br/pesquisa?orgao=tst&especie=IRR&local=3&numero=44
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https://drive.google.com/file/d/1ERQcy5W_EaXuvMzVrHYss6jJzowEak7r/view?usp=sharing

